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ÅOrganização  por  local  de  trabalho  cuja  missão  é 
diagnosticar  situações  de  risco  e de  agravo  à saúde  
e propor  as  medidas  preventivas  necessárias  

ÅEspaço  privilegiado  de  diálogo  entre  trabalhadores  
e empresa  

ÅMais  antiga  e tradicional  instância  em  segurança  e 
saúde  no  trabalho  no  país  (certidão  de  nascimento :  
Decreto - Lei  nº  7 .036 , de  10 / 11 / 1944 , do  Governo  
Getúlio  Vargas)  

ÅTema  inserido  em  6  normas  regulamentadoras  de  
segurança  e saúde  (MTE) :  

 NR - 5 ǒ NR - 18 ƀ NR - 22 ƀ NR - 29 ƀ NR - 30 ƀ NR - 31  

 C  I  P  A  



Exemplo de Mudança Catalisada  
pela CIPA em Obra de Construção  

A cozinha        
(ANTES)  

A cozinha        
(DEPOIS)  



ANO Nº TOTAL  ÓBITOS  
INVALIDEZ 

PERMANENTE 
DOENÇAS 

TRABALHO 

 
2008  

 
11.926  92  252  247  

2009  12.231  74  388  252  

2010  11.435  72  290  201  

TOTAL 35.592  238  930  700  

A Violência dos Acidentes de Trabalho  
no Pará  

Fonte: Anuário Estatístico de Acidentes do Trabalho (Previdência Social)  



A maioria dos acidentes e doenças do trabalho não aparece         
nas estatísticas oficiais, ou seja: são subnotificados.                                                                   

É a parte submersa de um iceberg.  



Vice - Presidente  

Eleito pelos 
empregados 

Eleito pelos 

empregados 

Rodízio anual entre 
empresa e 

empregados 

Eleito pelos 
empregados  

(com atribuições 
ampliadas) 

Não existe o 
cargo 

Presidente  

Indicado pela 
empresa 

Indicado pela 

empresa 

Indicado pela 
empresa no 1º ano 
do mandato e pelos 

empregados  
no 2º ano 

Indicado pela 
empresa 

Segue rodízio 
da NR-29 

(presidente é 
chamado de 
coordenador) 

 
Duração do Mandato  

1 ano 1 ano 2 anos 1 ano 2 anos 

CIPA:  

Suas Várias Configurações Legais  

Mês e Ano de Publicação  

fevereiro/99 julho/95 dezembro/97 dezembro/99 março/05 

 

NR -5 

(35 setores) 
 

NR -18  

(construção) 
NR -29  

(portos) 
NR -22  

(mineração) 
NR -31  

(área rural) 



Elaboração do Mapa de Riscos pela CIPA  

Sim Sim Sim Sim Não prevista 

Promoção da SIPAT  

Sim Sim Sim Sim Não prevista 

Procedimento em Caso de Risco Grave e Iminente  

CIPA requer à 
empresa a 

paralisação da 
atividade 

CIPA requer à 
empresa a 

paralisação da 
atividade 

Texto é omisso 

Texto é omisso 
(trabalhador tem 

direito de 
recusa) 

CIPA paralisa 
atividade e 

depois informa 
à empresa 

Obrigatoriedade dos Setores de Maior Risco na CIPA  

Não Não Sim Sim Não 

Secretário  

Escolhido de 
comum acordo 

pela CIPA 

Escolhido de 
comum acordo 

pela CIPA 

Escolhido de 
comum acordo 
pelos membros 

titulares 

Escolhido de 
comum acordo 
entre CIPA e 

empresa 

Não é citado no 
texto 

 

NR -5 

(35 setores) 
 

NR -18  

(construção) 
NR -29  

(portos) 
NR -22  

(mineração) 
NR -31  

(área rural) 

CIPA:  

Suas Várias Configurações Legais  



Mapa de Riscos Ambientais  
(fábrica de cordas)  



O direito de recusa ao trabalho  
em caso de risco grave e iminente  

legislação onde está previsto  item  

NR-9 9.6.3  

NR-10  10.14.1  

NR-22  22.5.1 -  a 

NR-33  33.5.1  

Convenção 155 da OIT  artigo 13  



Comunicação do Processo Eleitoral Também ao Sindicato Patronal  

Não Não Não Não Sim 

Inserção da CIPA no Treinamento Admissional  

Texto é omisso Texto é omisso Texto é omisso Obrigatória Texto é omisso 

Designado ou Responsável Onde Não Houver CIPA  

Sim 
(pode haver 
negociação) 

Sim 
(pode haver 
negociação) 

Não Sim 

Sim 
(11 a 19 

empregados, 
 no período da 

safra) 

Duração do Curso  

20h 20h 24h 40h 
20h 

Extensivo aos mais 
votados não eleitos 

 

NR -5 

(35 setores) 
 

NR -18  

(construção) 
NR -29  

(portos) 
NR -22  

(mineração) 
NR -31  

(área rural) 

CIPA:  
Suas Várias Configurações Legais  



A CIPA na indústria da construção:  
exigência legal x realidade  

1)  CIPA centralizada (18.33.1/18.33.2)  

ÅObrigatória  nas  empresas  com  1  ou  mais  canteiros  com  menos  de             

70  empregados  (na  mesma  cidade)   

ÅComposta  por  1  titular  e  1  suplente  por  grupo  DE ATÉ  50  empregados  por  
obra  

Nós críticos :  
 

ü Para  ser  centralizada,  a  CIPA  deveria  abranger  NO  MÍNIMO  2  OBRAS  

üNuma  empresa  com  2  obras  e  3  empregados  em  cada  uma,  não              
haverá  pessoal  suficiente  para  compor  a  CIPA  -  o  exigido  seriam                
8  cipeiros  ( 4  por  obra),  entre  titulares  e  suplentes  das  2  bancadas  

               Solução :  indicar  1  designado  (subitem  5 .6 .4  da  NR - 5 )  

 

üO subitem  18 .33 .2  da  NR - 18  e  o  subitem  5 .6 .4  da  NR - 5  são  conflitantes   

  Solução : observar o limite inferior de 20 empregados                              
para formar a CIPA (quadro I da antiga NR - 5)  



2)  CIPA por canteiro de obra (18.33.3)  

ÅObrigatória  com  70  ou  mais  empregados  

Nó crítico :  

üObras  entre  20  e 69  empregados,  em   cidades  diferentes,          
já  deveriam  constituir  CIPA  (quadro  I  da  antiga  NR - 5  -  
Portaria  33 / 1983 )  

3)  Comissão provisória (18.33.4)  

ÅSubstitui  a  CIPA  nas  obras  com  até  180  dias  de  duração  

ÅComposta  por  1  titular  e  1  suplente,  através  de  eleição,  
para  cada  grupo  de  50  empregados  

ÅSeus  membros  não  gozam  da  estabilidade  

A CIPA na indústria da construção:  
exigência legal x realidade  



Nº Empregados  
Representantes dos  

Trabalhadores  

Representantes da  

Empresa  Total de 
Cipeiros  

Obs.  

Obra 1  Obra 2  Titulares  Suplentes  Titulares  Suplentes  

71  --  2  2  2  2  8  

CIPA POR CANTEIRO  
(subitem 18.33.3 + 

quadro I  
Portaria 33/1983)  

101  501  

4  
(obra 1)  

6  
(obra 2)  

4  
(obra 1)  

6  
(obra 2)  

4  
(obra 1)  

6  
(obra 2)  

4  
(obra 1)  

6  
(obra 2)  

16  
(obra 1)  

24  
(obra 2)  

CIPA POR CANTEIRO  
(subitem 18.33.3 + 

quadro I  
Portaria 33/1983)  

49  51  

1  
(obra 1)  

2  
(obra 2)  

1  
(obra 1)  

2  
(obra 2)  

1  
(obra 1)  

2  
(obra 2)  

1  
(obra 1)  

2  
(obra 2)  

12  

CIPA CENTRALIZADA  
(obras na mesma 

cidade -            
subitem 18.33.2)  

19  8  
A empresa não terá CIPA,                        

mas deve indicar 1 designado por obra  
--  

INDICAÇÃO DE 
DESIGNADO  

(subitem 5.6.4  
da NR - 5)  

Exemplos de dimensionamento da CIPA   
  na indústria da construção (risco 3)  



NR - 30 -  Segurança e Saúde no Trabalho Aquaviário  

 

ÅRepresentados  na  CIPA  da  sede  da  empresa  por  1  titular/ 10  embarcações  e      
1  suplente/ 20  embarcações,  sendo  eleitos  em  votação  separada  
 

ÅPresença  na  reunião  da  CIPA  só  se  a  embarcação  estiver  nesse  dia  em  
município  onde  haja  estabelecimento  da  empresa    
 

ÅRazões  operacionais  podem  impedir  sua  saída  de  bordo  
 

ÅCalendário  deve  permitir  sua  presença  em  3  reuniões/ano  (levando  em  conta  
férias  e  afastamentos  legais)  
 

ÅAdministração  de  bordo  faz  escala  de  serviço  para  que  marítimos  participem  
das  reuniões  da  CIPA  sem  prejuízo  do  seu  repouso    
 

ÅGrupo  de  Segurança  e  Saúde  no  Trabalho  a  Bordo  (GSSTB)  

marítimos embarcados  

ÅCIPA  nas  empresas  de  navegação  marítima/fluvial :   empregados  em  terra  +  
marítimos  embarcados  
 

ÅEstabelecimentos  com  20  ou  +  empregados   
 

ÅDimensionamento  pelo  quadro  I  da  antiga  NR - 5  (Portaria  nº  33 , de  
outubro/ 1983 ) :  repristinação  



Os Ministérios da Saúde e da Educação advertem: 
organizar CIPA nos hospitais  

faz bem à saúde do trabalhador  

 

�‡ Unidades hospitalares que 
desejarem ser certificadas 
como hospital de ensino 
devem constituir a CIPA  

 

 

�‡ Portaria interministerial       
nº 2.400 -  02/10/2007       
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